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TERESÓPOLIS TEM CONTAS DE 2018 APROVADAS 
PELO TCE-RJ

O município de Teresópolis 
teve suas contas de 2018 

aprovadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio 
de Janeiro (TCE-RJ).  Os 
conselheiros seguiram o voto 
do relator e aprovaram as contas 
por unanimidade, em sessão 
plenária realizada nesta quarta-
feira, 11 de março. Neste ano, 
o município teve 4 prefeitos: 
Sandro Dias, Mario Tricano, 
Pedro Gil e Vinicius Claussen.  
 
De acordo com o parecer 
prévio favorável lido na 
sessão plenária, as contas 
foram aprovadas com 
ressalvas, determinações 
e recomendações, mas 
reconhecendo os esforços do 

Chefe do Executivo Municipal 
pelo equilíbrio administrativo 
e financeiro, conforme defesa 
feita pessoalmente pelo 
Prefeito Vinicius Claussen. 
Foram destacados que o 
resultado orçamentário 
apresentou superávit na 
ordem de R$ 61 milhões e 
que o município respeitou 
todos os índices e limites 
constitucionais de repasses nas 
áreas de Saúde e de Educação.   
 
“Estive na sessão plenária do 
TCE-RJ, fazendo a defesa 
oral da prestação de contas de 
2018, junto com o Procurador 
do Município, Gabriel 
Palatnic, e a controladora Yára 
Medeiros. Pela primeira vez 

um prefeito de Teresópolis 
defendeu pessoalmente as 
contas públicas do Município”, 
comentou Vinicius Claussen.  
 
O Prefeito fez um balanço dos 
desafios e conquistas da Gestão 
Municipal desde que assumiu 
a Prefeitura. “Tomamos posse 
no dia 3 de julho de 2018 
e encontramos o município 
com 72% do orçamento 
comprometidos em apenas 6 
meses. Fizemos um grande 
esforço de gestão e encerramos 
um ciclo de atrasos de salários, 
pagando 16 folhas em um ano, 
salários que são mantidos 
em dia até hoje. Limpamos 
o nome do município e 
renegociamos dívidas 

milionárias encontradas. Entre 
elas, a dos precatórios, superior 
a R$ 170 milhões. Também 
encontramos um déficit de 
mais de R$ 128 milhões do 
fundo de previdência, dívidas 
com os hospitais conveniados 
acima de R$ 68 milhões e 
pendências de mais de R$ 4 
milhões com a empresa da 
merenda escolar. Colocamos 
Teresópolis no caminho que 
agora estamos consolidando, 
que é o ponto de investimento 
e desenvolvimento. Obrigado a 
todo o time da gestão e a todos 
que acompanham e torcem 
pela vitória de Teresópolis”, 
agradeceu o Prefeito Vinicius 
Claussen.



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

AVISO Nº. 031/2020
REMARCAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº.019/2020

OBJETO: Registro de preços do tipo menor preço por item de materiais para calçamento e recuperação de 
piso, pelo período de 12 (doze) meses – Com itens exclusivos e cota reservada para pequenos negócios e 
itens para ampla concorrência.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 28.843/2019.
INFORMAÇÕES E EDITAL: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. 
Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 
ou pela internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br.
DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 25/03/2020 às 10:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611, 1º Andar - 
Centro, Teresópolis/RJ.

Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

AVISO Nº.032/2020
ERRATA DO AVISO Nº.032/2020 

(REMARCAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº.020/2020)

ONDE SE LÊ:

DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 19/03/2020 às 15:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611, 1º Andar - 
Centro, Teresópolis/RJ.

LEIA-SE:

DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 19/03/2020 às 10:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611, 1º Andar - 
Centro, Teresópolis/RJ.

Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.020/2020

Autorizo e Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº. 020/2020, em favor do 
BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO, inscrita no CNPJ nº.71.371.686/0001-75, localizado na Rua 
Alvarenga Peixoto, 974, 8º Andar, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, referente a prestação de serviços 
de empréstimos pessoais, com consignação em folha de pagamento, aos servidores municipais ativos, 
aposentados e dos pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo, nos termos do 
Decreto Municipal nº.4.840, de 18 de Janeiro de 2017, sem quaisquer ônus ou encargos para o Município de 
Teresópolis, solicitado pela Secretaria Municipal de Administração, através do Processo Administrativo 
nº.30.695/2019, formado pelo BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO, conforme o disposto no Artigo 
25, “caput” da Lei Federal nº.8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº.8.883, de 08 de 
junho de 1994 e suas alterações posteriores.

Teresópolis, 11 de março de 2019.

Lucas Teixeira Moret Pacheco
=Secretário Municipal de Administração =

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação convoca um Professor I – Ciências, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001 de 02 de janeiro de 2019, vagas de ampla concorrência, tendo em vista a desistência 
de um Professor I – Ciências, respeitando a ordem classificatória, de acordo com o que consta no Processo 
Administrativo Municipal Nº 26062/2018.

CIÊNCIAS

 NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTUAÇÃO

CLASSIFICADOS - VAGA AMPLA CONCORRÊNCIA

22 FERNANDA ABRAÃO FERREIRA 07/05/1992 2,5

O candidato acima convocado deverá se apresentar na sede da Secretaria Municipal de Educação, no dia 
16 de março de 2020, às 10h, para iniciar os procedimentos necessários à contratação.

A Secretaria Municipal de Educação convoca um Professor I – Geografia, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001 de 02 de janeiro de 2019, vagas de ampla concorrência, tendo em vista a rescisão a 
pedido de um Professor I – Geografia, respeitando a ordem classificatória, de acordo com o que consta no 
Processo Administrativo Municipal Nº 26062/2018.

GEOGRAFIA

 NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTUAÇÃO

CLASSIFICADOS - VAGA AMPLA CONCORRÊNCIA

20 DEMETRIA MARTINS MOURA 02/01/1979 2,5
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Lucas Teixeira Moret Pacheco 
Secretário de Administração

Fernando Luis Fernandes Mendes
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural

Vinicius Oberg Guedes
Secretário de Ciência e Tecnologia

Yára da Rocha Medeiros
Secretária de Controle Interno

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
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Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Defesa Civil (Interino)
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Secretário de Desenvolvimento Social

Margareth Rosi Veiga Dos Santos Ramos
Secretária dos Direitos da Mulher

Alvaro Chrispino
Secretário de Educação

Erika Maria Rebello Marra
Secretária de Esportes e Lazer

Fabiano Claussen Latini
 Secretário de Fazenda

Carlos Henrique Carregal de Oliveira
Secretário de Governo e Coordenação

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Meio Ambiente

Edilberto Sebolar Machado 
Secretário de Obras Públicas

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Fiscalização de Obras Públicas (Interino)

Alvaro Chrispino
Secretário de Planejamento e Projetos Especiais (Interino)

Antonio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário de Saúde

Marcos Antonio da Luz
Secretário de Segurança Pública

Davi Ribeiro Serafim
Secretário de Serviços Públicos

Lucas Guimarães Homem
Secretário de Trabalho, Emprego e Economia Solidária

Leonardo de Araújo Manso Filho
Ouvidor Geral

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Turismo (Interina)
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BRADESCO S/A MULTAS 06/03/20 16963-3 R$ 2.788,26

BRADESCO S/A MULTAS 09/03/20 16963-3 R$ 1.992,59

BRASIL S/A SNA 06/03/20 43291-1 R$ 1.960,52

BRASIL S/A SNA 09/03/20 43291-1 R$ 3.470,86

BRASIL S/A ROYALTIES 09/03/20 73027-0 R$ 38.275,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 09 de março de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

EDITAL N.º 037/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 10/03/20 16963-3 R$ 3.857,28

BRASIL S/A INP MINERAL 10/03/20 74005-5 R$ 9.019,79

BRASIL S/A FUNDEB 10/03/20 52342-9 R$ 1.250.073,98

BRASIL S/A FPM 10/03/20 73000-9 R$ 1.445.746,87

BRASIL S/A ISS 10/03/20 54284-9 R$ 878,73

BRASIL S/A INCRA 10/03/20 73010-6 R$ 7.440,40

BRASIL S/A SNA 10/03/20 43291-1 R$ 5.532,07

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 10 de março de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

O candidato acima convocado deverá se apresentar na sede da Secretaria Municipal de Educação, no dia 
16 de março de 2020, às 10h, para iniciar os procedimentos necessários à contratação.

A Secretaria Municipal de Educação convoca um Professor I – Matemática, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado Nº 001 de 02 de janeiro de 2019, vagas de ampla concorrência, tendo em vista o não 
comparecimento de um Professor I – Matemática, respeitando a ordem classificatória, de acordo com o que 
consta no Processo Administrativo Municipal Nº 26062/2018.

MATEMÁTICA

 NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTUAÇÃO

CLASSIFICADOS - VAGA AMPLA CONCORRÊNCIA

50 PRISCILA AMARAL ZOEGA RAMOS LOURENÇO 26/06/1983 2,0

O candidato acima convocado deverá se apresentar na sede da Secretaria Municipal de Educação, no dia 
16 de março de 2020, às 10h, para iniciar os procedimentos necessários à contratação.

A Secretaria Municipal de Educação convoca um Professor II, aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
Nº 001 de 02 de janeiro de 2019, respeitando a ordem classificatória, tendo em vista o não comparecimento 
de um Professor II, de acordo com o que consta no Processo Administrativo Municipal Nº 26062/2018.

Professor II

 NOME DATA DE 
NASCIMENTO PONTUAÇÃO

CLASSIFICADOS - VAGA AMPLA CONCORRÊNCIA

172 MARCIA REGINA MIRANDA DA COSTA 13/01/1954 0,5

Os candidatos acima convocados deverão se apresentar na sede da Secretaria Municipal de Educação, no 
dia 16 de março de 2020, às 10h, para iniciarem os procedimentos necessários à contratação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 036/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 05/03/20 16965-0 R$ 329,60
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